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Rejane, Flávio Serafini, Lucinha, Luiz Paulo, Martha Rocha, Mônica
Francisco, Renan Ferreirinha, Renata Souza, Waldeck Carneiro.

Votaram "não" os Senhores Deputados: Adriana Balthazar,
Alexandre Freitas, Alexandre Knoploch, Anderson Alexandre, Ander-
son Moraes, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Célia Jordão, Chico Ma-
chado, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Coronel Salema, Dan-
niel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dionísio Lins, Dr. Deodalto,
Dr. Serginho, Filipe Soares, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gus-
tavo Tutuca, Jair Bittencourt, Jorge Felippe Neto, Luiz Martins, Mar-
celo Dino, Márcio Gualberto, Marcus Vinícius, Paula Tringuelê, Pedro
Ricardo, Rafael do Gordo, Rodrigo Amorim, Rosane Felix, Rosenverg
Reis, Samuel Malafaia, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Wel-
lington Jose.

Votou "abstenção" o Senhor Deputado Marcelo Cabeleireiro.
Totais de votos: "sim", 14; "não", 38; "abstenção", 01.
Votaram 52 Srs. Deputados. 14 "Sim" e 38 "Não".
O Projeto vai ao arquivo.

Anuncia-se a votação - em discussão única, em regime de
urgência, do:

PROJETO DE LEI 6475/2022, DE AUTORIA DO DEPUTADO
ANDRÉ CECILIANO, QUE CRIA A ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL ESTADUAL DO MÉDIO PARAÍBA (APAMEP) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE; DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE, FAVORÁVEL; DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL, FAVORÁVEL; DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, FAVORÁVEL; E DE OR-
ÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS CHICO MACHADO, ANDRÉ
CORRÊA, WALDECK CARNEIRO, CHICO MACHADO E
ELIOMAR COELHO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE; DE SANEAMENTO AMBIENTAL; DE ASSUNTOS
MUNICIPAIS E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Sr.
Deputado Rodrigo Amorim.

O SR. RODRIGO AMORIM (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, o parecer da CCJ às emendas de plenário é o seguinte: fa-
vorável às emendas número 4, 7, 14; e favorável com subemenda à
emenda 12; prejudicada a emenda nº 6, pela rejeição da emenda nº
5; contrário às demais emendas; concluindo por Substitutivo, pedindo
forma final de redação, Sr. Presidente.

(Lendo:)
"PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 6475/2022 QUE "CRIA A ÁREA
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL ESTADUAL DO MÉDIO PARAÍBA (APA-
MEP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
Autor: Deputado André Ceciliano
Autores das Emendas: Deputada Martha Rocha (n.º 01)
Deputado Waldeck Carneiro (n.ºs 02 a 04)
Deputado André Correa (n.ºs 05 e 06)
Deputada Renata Souza (n.ºs 07 e 08, 11)
Deputado Rosenverg Reis (n.ºs 09 e 10)
Deputado Carlos Minc (n.ºs 12 a 14)
Deputado Anderson Moraes (n.ºs 15 e 16)
Relator: Deputado Rodrigo Amorim

FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 04, 07 E 14,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 12,

PREJUDICADA A EMENDA N.º 06 PELA REJEIÇÃO DA EMENDA
N.º 05,

CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 16 (dezesseis) Emendas de Plenário

ao Projeto de Lei n.º 6475/2022 QUE "CRIA A ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL ESTADUAL DO MÉDIO PARAÍBA (APAMEP) E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS."

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.ºs 04, 07 e 14 somam ao projeto e por isso
será acolhida em sua literalidade. A emenda n.º 12 será incorporada
com subemenda. Fica prejudicada a emenda n.º 06 pela rejeição da
emenda n.º 05. As demais emendas do ponto de vista deste relator
não se coadunam com a proposição e por isso não serão acolhidas.

SUBEMENDA À EMENDA N.º 12

Altere-se o parágrafo único do Art. 1º, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1° - ...
Parágrafo único - O memorial descritivo para estudo dos li-

mites da APAMEP consta do Anexo I da presente lei."

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 6475/2022 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 04,
07 E 14, FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 12, PRE-
JUDICADA A EMENDA N.º 06 PELA REJEIÇÃO DA EMENDA N.º 05,
CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS, CONCLUINDO POR SUBSTI-
TUTIVO, com a seguinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 6475/2022

CRIA A ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL ESTADUAL DO MÉDIO
PARAÍBA (APAMEP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Área de Proteção Ambiental Estadual do
Médio Paraíba (APAMEP), localizado na bacia hidrográfica do rio Pa-
raíba do Sul, abrangendo terras dos municípios de Resende, Itatiaia,
Porto Real, Quatis, Barra Mansa, Volta Redonda, Pinheiral, Barra do
Piraí, Valença, Vassouras, Rio das Flores, Paraíba do Sul e Três Rios,
na porção oeste do Estado do Rio de Janeiro, com área total de
11.133 hectares.

Parágrafo único - O memorial descritivo para estudo dos li-
mites da APAMEP consta do Anexo I da presente lei.

Art. 2° A Área de Proteção Ambiental do Médio Paraíba
(APAMEP) tem como objetivos básicos:

I -proteger a diversidade biológica;
II - disciplinar o processo de ocupação;
III - assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos natu-

rais;
IV - garantir a proteção contra desastres socioambientais pro-

vocados pelas emergências climáticas.
§ 1o A APAMEP disporá de um Conselho presidido pelo ór-

gão responsável por sua administração e constituído por representan-
tes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da po-
pulação residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

§ 2º A APAMEP pode abranger em seu interior outras uni-
dades de conservação, bem como ecossistemas urbanos, e propiciar

experimentação de novas técnicas e atitudes que permitam conciliar o
uso da terra e o desenvolvimento regional com a manutenção dos
processos ecológicos essenciais.

Art. 3º Compete à Comissão Estadual de Controle Ambiental
- CECA - exercer o poder de polícia na área da APA-APAMEP ins-
tituída pelo Decreto-Lei nº 134, de 16 de junho de 1975 e pela Lei nº
5.101, de 04 de outubro de 2007, e suas respectivas regulamenta-
ções.

Parágrafo único. Compete ao Instituto Estadual do Ambiente -
INEA - proporcionar apoio técnico e administrativo à Comissão Es-

tadual de Controle Ambiental - CECA, podendo exercer, em seu no-
me, a fiscalização do cumprimento do disposto nos artigos desta Lei.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos, a partir
da data de publicação desta Lei, para a elaboração do plano de ma-
nejo da Área de Proteção Ambiental Estadual do Médio Paraíba (APA-
MEP).

Art. 5º A criação da Área de Proteção Ambiental Estadual do
Médio Paraíba (APAMEP) deverá ser precedida de estudos técnicos e
de consulta pública, nos termos ao art. 22, § 2º e § 3º da Lei Federal
nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e institui o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências.

Art. 6º A área de Proteção Ambiental de que trata esta Lei
deverá compor o Sistema Nacional de Unidades de Conservação,
conforme disposto na Lei nº 9.985, de 18 de junho de 2000.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará e editará os atos
necessários à completa execução desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 20 de dezembro de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM
Relator

ANEXO I

Memorial descritivo dos limites da Área de Proteção Ambien-
tal Estadual do Médio Paraíba - APAMEP

A Área de Proteção Ambiental Estadual do Médio Paraíba -
APAMEP localiza-se na Região do Médio Paraíba do Estado do Rio
de Janeiro e apresenta área total aproximada de 11.133,26 hectares.
Abrange parcialmente os municípios de Itatiaia, Resende, Porto Real,
Quatis, Barra Mansa, Volta Redonda, Barra do Piraí, Pinheiral, Vas-
souras, Valença, Rio das Flores, Paraíba do Sul e Três Rios, apre-
sentando a seguinte delimitação por pontos e correspondentes coor-
denadas aproximadas, conforme a projeção Universal Transversa de
Mercator (UTM), datum horizontal SIRGAS2000 (fuso 23k), a partir da
Base Cartográfica e Ortofotos obtidas em 2005/2006, na escala
1:25.000, oriundas do convênio IBGE/SEA:

Polígono A - Localizado nos municípios de Itatiaia e Resen-
de

Inicia-se no ponto A1 (542312,31 E/7509212,96 N), localizado
na margem leste de uma via não pavimentada, de onde segue por
esta margem, no sentido nordeste/sudeste, até alcançar a margem
leste da Avenida dos Expedicionários no ponto A2 (543241,54
E/7509519,48 N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste,
até alcançar o afastamento de 30 metros da margem sul de um curso
d'água no ponto A3 (543302,88 E/7509789,40 N); daí segue por este
afastamento, no sentido noroeste, até o ponto A4 (542865,38
E/7509764,46 N); daí segue em linha reta por cerca de 60 metros, no
sentido norte, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem
norte do mesmo curso d'água no ponto A5 (542868,44 E/7509824,49
N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste, até alcançar
a margem leste da Avenida dos Expedicionários no ponto A6
(543316,54 E/7509847,79 N); daí segue por esta margem, no sentido
nordeste, até o ponto A7 (544623,61 E/7511109,44 N); daí segue em
linha reta por cerca de 78 metros, no sentido sudeste, até alcançar a
margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto A8 (544664,02
E/7511042,91 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste,
até o ponto A9 (543915,13 E/7510389,01 N); daí segue em linha reta
por cerca de 154 metros, no sentido sudeste, até alcançar a margem
sul do Rio Paraíba do Sul no ponto A10 (543989,47 E/7510253,73 N);
daí segue por esta margem, no sentido nordeste, até o ponto A11
(544705,92 E/7510973,93 N); daí segue em linha reta por cerca de
102 metros, no sentido sudeste, até alcançar o afastamento de 100
metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto A12
(544758,98 E/7510886,57 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sudoeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem
norte de um curso d'água no ponto A13 (544559,85 E/7510750,36 N);
daí segue por este afastamento, no sentido sudeste, até o ponto A14
(544820,54 E/7510424,72 N); daí segue em linha reta por cerca de 74
metros, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de 30 metros
da margem sul do mesmo curso d"água no ponto A15 (544776,24
E/7510365,67 N); daí segue por este afastamento, no sentido noroes-
te, até alcançar o afastamento de 100 metros da margem sul do Rio
Paraíba do Sul no ponto A16 (544525,17 E/7510700,25 N); daí segue
por este afastamento, no sentido sudoeste, até alcançar a margem
norte de uma via não pavimentada no ponto A17 (544486,90
E/7510646,94 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste,
até alcançar o afastamento de 30 metros da margem leste de um cur-
so d'água no ponto A18 (544335,13 E/7510536,67 N); daí segue por
este afastamento, no sentido sudeste/sudoeste, até o ponto A19
(544270,79 E/7510224,67 N); daí segue em linha reta por cerca de 79
metros, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de 30 metros
da margem oeste do mesmo curso d'água no ponto A20 (544211,02
E/7510173,61 N); daí segue por este afastamento, no sentido nor-
te/nordeste/noroeste, até alcançar a margem norte de uma via não
pavimentada no ponto A21 (544290,33 E/7510492,89 N); daí segue
por esta margem, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de
100 metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto A22
(544038,23 E/7510166,67 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sudoeste/sul, até alcançar a margem sul de uma via não pavi-
mentada no ponto A23 (543595,17 E/7508958,68 N); daí segue por
esta margem, no sentido sudeste/leste, até o ponto A24 (543895,11
E/7508866,42 N); daí segue em linha reta por cerca de 95 metros, no
sentido sul, até alcançar a margem sul de uma via não pavimentada
no ponto A25 (543898,26 E/7508771,96 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido leste, até o ponto A26 (544048,52 E/7508777,70 N);
daí segue em linha reta por cerca de 48 metros, no sentido nordeste,
até atingir a cota altimétrica de 420 metros no ponto A27 (544068,21
E/7508821,17 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido no-
roeste/oeste, até o ponto A28 (543952,52 E/7508869,87 N); daí segue
em linha reta por cerca de 42 metros, no sentido norte, até alcançar a
margem sul de uma via não pavimentada no ponto A29 (543951,31
E/7508912,15 N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste,
até atingir a cota altimétrica de 450 metros no ponto A30 (544014,99
E/7508923,09 N); daí segue em linha reta por cerca de 296 metros,
no sentido nordeste, até atingir a cota altimétrica de 540 metros no
ponto A31 (544288,38 E/7509035,80 N); daí segue por esta cota al-
timétrica, no sentido sudeste/norte, até o ponto A32 (544411,53
E/7508973,92 N); daí segue em linha reta por cerca de 160 metros,
no sentido leste, até alcançar o afastamento de 100 metros da mar-
gem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto A33 (544571,33
E/7508988,13 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudes-
te/nordeste, até alcançar a margem leste de um curso d'água no pon-
to A34 (546556,50 E/7509789,40 N); daí segue por esta margem, no
sentido sudeste/sul, até alcançar a margem norte da Represa do Funil
no ponto A35 (546584,80 E/7509631,43 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido sudoeste/nordeste/oeste/sudoeste/noroeste/sudoeste,
até alcançar o afastamento de 200 metros da margem leste da es-
trutura principal da Represa do Funil no ponto A36 (544502,43
E/7508815,22 N); daí segue por este afastamento, no sentido noroes-
te/ sudoeste/ sul/ sudeste/nordeste, até alcançar a margem oeste da
Represa do Funil no ponto A37 (544578,43 E/7508411,52 N); daí se-
gue por esta margem, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamen-
to de 200 metros da margem leste da estrutura do vertedouro da Re-
presa do Funil no ponto A38 (543528,01 E/7507994,94 N); daí segue
por este afastamento, no sentido nordeste/noroeste/oeste/sudoeste,
até alcançar a margem norte de uma via não pavimentada no ponto
A39 (543237,70 E/7508309,02 N); daí segue por esta margem, no

sentido noroeste/norte, até alcançar a margem sul de um curso
d'água no ponto A40 (542833,83 E/7508775,46 N); daí segue por esta
margem, no sentido oeste/noroeste/oeste, até retornar ao ponto A1,
fechando assim o Polígono A, perfazendo uma área total de 258,52
hectares.

Polígono B - Localizado nos municípios de Itatiaia e Resen-
de

Inicia-se no ponto B1 (545568,42 E/7511736,93 N), de onde
segue em linha reta por cerca de 122 metros, no sentido nordeste,
até o ponto B2 (545671,29 E/7511802,26 N); daí segue em linha reta
por cerca de 193 metros, no sentido sudeste, até alcançar a margem
norte do Rio Paraíba do Sul no ponto B3 (545773,20 E/7511638,40
N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste, até alcançar a
margem oeste do Rio Santo Antônio no ponto B4 (546207,48
E/7512162,77 N); daí segue por esta margem, no sentido norte/no-
roeste, até uma confluência entre o Rio Santo Antônio e um curso
d'água no ponto B5 (545937,41 E/7512710,17 N); daí segue pela mar-
gem oeste deste curso d'água, até o ponto B6 (545851,37
E/7512844,10 N); daí segue em linha reta por cerca de 58 metros, no
sentido nordeste, até o ponto B7 (545906,21 E/7512863,41 N); daí se-
gue em linha reta por cerca de 51 metros, no sentido nordeste, até o
ponto B8 (545956,35 E/7512872,54 N); daí segue em linha reta por
cerca de 91 metros, no sentido leste, até atingir a cota altimétrica de
400 metros no ponto B9 (546047,78 E/7512872,35 N); daí segue por
esta cota altimétrica, no sentido leste, até o ponto B10 (546163,50
E/7512875,81 N); daí segue em linha reta por cerca de 78 metros, no
sentido nordeste, até o ponto B11 (546237,67 E/7512900,64 N); daí
segue em linha reta por cerca de 475 metros, no sentido leste, até
alcançar a margem oeste de uma via no ponto B12 (546712,88
E/7512910,86 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste,
até o ponto B13 (546576,66 E/7512276,25 N); daí segue em linha re-
ta por cerca de 21 metros, no sentido sudoeste, até o ponto B14
(546556,39 E/7512270,32 N); daí segue em linha reta por cerca de 36
metros, no sentido sudeste, até o ponto B15 (546566,34
E/7512235,77 N); daí segue em linha reta por cerca de 37 metros, no
sentido nordeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da mar-
gem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto B16(546601,55
E/7512245,43 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudes-
te/nordeste/sudeste, até alcançar o afastamento de 50 metros da mar-
gem oeste do Rio Bonito no ponto B17 (549205,64 E/7513252,12 N);
daí segue por este afastamento, no sentido noroeste, até o ponto B18
(549101,39 E/7513443,79 N); daí segue em linha reta por cerca de 87
metros, no sentido noroeste, até alcançar o afastamento de 50 metros
da margem oeste do Rio Bonito no ponto B19 (549081,24
E/7513528,23 N); daí segue por este afastamento, no sentido nordes-
te/noroeste, até atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B20
(548948,38 E/7514099,58 N); daí segue em linha reta por cerca de
118 metros, no sentido nordeste, até atingir a cota altimétrica de 400
metros no ponto B21 (549045,13 E/7514167,00 N); daí segue em li-
nha reta por cerca de 163 metros, no sentido nordeste, até alcançar a
margem sul de um caminho no ponto B22 (549205,55 E/7514198,22
N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste, até o ponto B23
(549530,80 E/7514450,07 N); daí segue em linha reta por cerca de
324 metros, no sentido sudeste, até atingir a cota altimétrica de 400
metros no ponto B24 (549607,67 E/7514135,64 N); daí segue em li-
nha reta por cerca de 232 metros, no sentido sudeste, até atingir a
cota altimétrica de 400 metros no ponto B25 (549754,70
E/7513956,13 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido su-
deste, até alcançar a margem oeste de uma via no ponto B26
(549806,30 E/7513926,52 N); daí segue por esta margem, no sentido
sul, até atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto B27
(549822,14 E/7513694,95 N); daí segue por esta cota altimétrica, no
sentido sudoeste, até o ponto B28 (549651,87 E/7513568,52 N); daí
segue em linha reta por cerca de 41 metros, no sentido oeste, até o
ponto B29 (549611,30 E/7513574,85 N); daí segue em linha reta por
cerca de 29 metros, no sentido noroeste, até o ponto B30 (549592,42
E/7513597,40 N); daí segue em linha reta por cerca de 107 metros,
no sentido norte, até o ponto B31 (549578,10 E/7513703,80 N); daí
segue em linha reta por cerca de 152 metros, no sentido noroeste,
até o ponto B32 (549468,40 E/7513808,69 N); daí segue em linha re-
ta por cerca de 137 metros, no sentido noroeste, até o ponto B33
(549337,10 E/7513846,80 N); daí segue em linha reta por cerca de 69
metros, no sentido sudoeste, até o ponto B34 (549305,12
E/7513785,51 N); daí segue em linha reta por cerca de 46 metros, no
sentido sudoeste, até o ponto B35 (549263,49 E/7513765,59 N); daí
segue em linha reta por cerca de 31 metros, no sentido noroeste, até
alcançar o afastamento de 50 metros da margem leste do Rio Bonito
no ponto B36 (549233,56 E/7513774,33 N); daí segue por este afas-
tamento, no sentido sudoeste/sudeste, até o ponto B37 (549343,60
E/7513498,52 N); daí segue em linha reta por cerca de 114 metros,
no sentido leste, até o ponto B38 (549457,06 E/7513511,41 N); daí
segue em linha reta por cerca de 86 metros, no sentido sudeste, até
alcançar o afastamento de 100 metros da margem norte do Rio Pa-
raíba do Sul no ponto B39 (549480,95 E/7513428,82 N); daí segue
por este afastamento, no sentido nordeste/norte, até alcançar a mar-
gem sul de um caminho no ponto B40 (549900,11 E/7514675,42 N);
daí segue por esta margem, no sentido nordeste, até o ponto B41
(549924,40 E/7514684,29 N); daí segue em linha reta por cerca de 80
metros, no sentido leste, até alcançar a margem oeste do Rio Paraíba
do Sul no ponto B42 (550004,84 E/7514684,50 N); daí segue por esta
margem, no sentido nordeste/leste, até o ponto B43 (550542,10
E/7514887,48 N); daí segue em linha reta por cerca de 101 metros,
no sentido sul, até alcançar a margem sul do Rio Paraíba do Sul no
ponto B44 (550556,92 E/7514787,76 N); daí segue por esta margem,
no sentido oeste, até o ponto B45 (550237,87 E/7514746,92 N); daí
segue em linha reta por cerca de 100 metros, no sentido sul, até al-
cançar o afastamento de 100 metros da margem sul do Rio Paraíba
do Sul no ponto B46 (550247,36 E/7514647,40 N); daí segue por este
afastamento, no sentido sul, até alcançar a margem norte de um ca-
minho no ponto B47 (550239,53 E/7513828,87 N); daí segue por esta
margem, no sentido sudoeste/sudeste, até alcançar o afastamento de
100 metros da margem leste do Rio Paraíba do Sul no ponto B48
(550256,18 E/7513636,94 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sul, até o ponto B49 (550259,13 E/7513596,46 N); daí segue em
linha reta por cerca de 94 metros, no sentido oeste, até atingir a cota
altimétrica de 400 metros no ponto B50 (550165,35 E/7513594,49 N);
daí segue por esta cota altimétrica, no sentido sul/sudeste, até o pon-
to B51 (549872,95 E/7513205,79 N); daí segue em linha reta por cer-
ca de 430 metros, no sentido sudoeste, até o ponto B52 (549669,29
E/7512826,59 N); daí segue em linha reta por cerca de 270 metros,
no sentido sudeste, até alcançar a margem norte de uma via não pa-
vimentada no ponto B53 (549792,72 E/7512586,99 N); daí segue por
esta margem, no sentido sudoeste/sudeste, até alcançar a margem
oeste de uma via não pavimentada no ponto B54 (549767,36
E/7512070,94 N); daí segue por esta margem, no sentido sul, até al-
cançar a margem norte de uma via não pavimentada no ponto B55
(549772,39 E/7511955,07 N); daí segue por esta margem, no sentido
oeste, até alcançar a margem leste de uma via não pavimentada no
ponto B56 (549455,46 E/7511932,23 N); daí segue por esta margem,
no sentido norte/ nordeste/ noroeste/ sudoeste/ noroeste/ sudoeste,
até o ponto B57 (549107,06 E/7512753,08 N); daí segue em linha re-
ta por cerca de 88 metros, no sentido noroeste, até atingir a cota al-
timétrica de 400 metros no ponto B58 (549023,13 E/7512780,40 N);
daí segue por esta cota altimétrica, no sentido sudoeste até alcançar
o afastamento de 30 metros da margem leste do Córrego Fundo no
ponto B59 (548141,13 E/7512435,34 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido sul, até o ponto B60 (548081,09 E/7512132,24 N);
daí segue em linha reta por cerca de 60 metros, no sentido oeste, até
alcançar o afastamento de 30 metros da margem oeste de um curso
d'água no ponto B61 (548021,33 E/7512141,08 N); daí segue por este
afastamento, no sentido norte, até atingir a cota altimétrica de 400
metros no ponto B62 (548088,53 E/7512465,93 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de
100 metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto B63
(547230,89 E/7511914,71 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sudoeste, até alcançar a margem norte de uma via não pavimen-
tada no ponto B64 (547121,41 E/7511877,96 N); daí segue por esta
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